
vila pavão, 20 de maio de 2021.
 

De: Presidência 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referência: 
Processo nº 41/2021 
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 32/2021 
 
Autoria: Poder Executivo
 
Ementa: Altera redação do art. 3° e Parágrafo Único, e inciso II, do art. 4° da Lei n°
941/2014, que autoriza a execução de serviços em propriedades particulares, e dá outras
providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Providência  
 
Ação realizada: Providenciado  
 
Próxima Fase: Para Parecer Jurídico
 
  
 

Stefania 
Assistente Legislativo 
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